
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para Prestar Serviço de Assessoria e Consultoria e para Elaboração de Cálculo Atuarial”, para o FAPS (Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO E MELHOR TÉCNICA POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Lumens Atuarial
	TFG Atuarial
	Gestor Um
	Referência Consultoria
	Mais Valia Consultoria
	Próprio Consultoria

	01
	Serviços de Consultoria e Assessoria de Investimentos
	----------
	-----------
	
	R$ 5.400,00
	R$ 10.800,00
	R$ 9.600,00

	02
	Elaboração de Cálculo Atuarial
	R$ 4.200,00
	R$ 6.384,00
	R$ 4.440,00
	----------
	------------
	------------

	TOTAL
	
	
	
	
	
	


As empresas Lumens Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda e Referência Gestão e Risco Ltda foram as empresas que apresentaram as melhores propostas, bem como as melhores Técnicas de realização dos serviços que melhor atenderão ao FAPS.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 02 de outubro de 2019.

DOMINGOS GARCIA JÚNIOR
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


